
No último dia 01 de abril de 
2011, aconteceu no Colonial E-
ventos a formatura da 4ª Turma 
do Curso de Direito da Faculdade 
de Educação Santa Terezinha – 
FEST. Foi um momento glorioso, 
caracterizado por um conjunto de 
emoções positivas de todos os 
presentes, mas também por uma 
forte expectativa do futuro profis-
sional que se aproxima para ca-
da um dos(as) formandos(as). O 
reconhecimento do Curso de Di-
reito da FEST pelo MEC, legiti-
mou todo esse momento de exul-
tação, pois a certeza de ter con-
cluído um curso superior de qua-
lidade tranquiliza os novos profis-
sionais do Direito que prestarão 
seus nobres serviços a socieda-

de imperatrizense. 
Ferraz Junior referindo-se ao a-

mor e ao Direito, disse:  
”Estudar o Direito é assim uma 

atividade difícil, que exige não só 
acuidade, inteligência e preparo, 
mas também encantamento, intu-
ição, espontaneidade. Para com-
preendê-lo é preciso pois, saber 
e amar. Só o homem que sabe, 
pode ter-lhe o domínio. Mas só 
quem ama é capaz de dominá-lo, 
render-se a ele” (FERRAZ JUNI-
OR, 2003. p. 21-22). 
Foram cinco anos de estudos 

diários, várias aulas, muitos livros 
lidos e debates estabelecidos. Den-
tro desse contexto  todos   desenvol-  
veram um amor pela Ciência Jurídi-
ca. Os formandos do Curso de Direi- 
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A Solenidade de Formatura é o 
momento em que são consolida-
dos os esforços de docentes e 
discentes. A Faculdade de Educa-
ção Santa Terezinha em cumpri-
mento com seu dever para com os 
docentes e a  sociedade lançou no 
mercado, no dia primeiro de abril, 
mais uma turma de jovens atuan-
tes no Direito, com a responsabili-
dade de com toda diplomacia lutar 
em defesa dos cidadãos. Foram 
anos de trabalhos, debates e práti-
cas para alcançar o perfil de um 
bacharel em Direito. 

MENSAGEM AOS FORMANDOS DA 4ª TURMA 
DO CURSO DE DIREITO DA FEST 

Quarta turma de Direito da FEST. 
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EMAJ PROMOVE ATENDIMENTO JURÍDICO ITINERANTE 

A Faculdade de Educação San-
ta Terezinha (FEST), através do 
Escritório Modelo de Assistência 
Jurídica Dom Affonso Felippe Gre-
gory (EMAJ), em parceria com 
Conselho Tutelar de Vila Nova dos 
Martírios, realizou no dia 26 de 
março, atendimento jurídico itine-
rante à população carente daquele 
município. 

Os atendimentos foram realiza-
dos na sede do Conselho Tutelar 
e contou com a participação dos 
acadêmicos do 9º período vesper-
tino do curso de Direito. Após reu-
nião objetivando explicar a função 

do EMAJ os acadêmicos realizaram 
os procedimentos de praxe.  

Como balancete dos atendimen-
tos tem-se o seguinte resultado: 29 
(vinte e nove) pessoas atendidas, 
sendo que 26 (vinte e seis) ajuiza-
ram ação na Justiça e 03 (três) fo-
ram informadas acerca de anda-
mento processual. Dos 26 (vinte e 
seis) atendimentos, 20 versam so-
bre pedido de pensão alimentícia, 
03 (três) sobre investigação de pa-
ternidade, 01 (um) sobre retificação 
de registro de nascimento, 01 (um) 
sobre ação de guarda, 01 (um) a-
cerca de adoção. 

A ação foi coordenada pelas 
professoras Marilene Sousa Santos 
e Natália Lima Freire. Segundo as 
docentes, o trabalho realizado em 
Vila Nova dos Martírios visa aproxi-
mar os estudantes da realidade, daí 
um acompanhamento in loco, o que 
permite ao acadêmico um contato 
direto com a vivência e com os  pro- 
blemas da sociedade.  

A   professora   Marilene  Santos  

afirmou que ações como estas fa-
zem parte do calendário regular de 
atividades do Núcleo de Prática 
Jurídica. “A FEST tem uma preocu-
pação especial em fazer cumprir a 
função social da academia, por 
isso realizamos ações constantes 
na perspectiva de fomentarmos o 
conhecimento e cumprirmos a nos-
sa função social enquanto institui-
ção de ensino superior”, destacou. 

 A docente Natália Lima Freire 
enfatizou como aspecto fundamen-
tal o contato dos acadêmicos com 
a realidade na qual estão inseridos. 
“Com o atendimento nos bairros e 
municípios, há que se  dizer que, 
além do relevante papel social, o 
EMAJ oportuniza aos agentes um 
melhor contato com a realidade 
social e a otimização do aprendiza-
do”, asseverou. 
 
 

*Equipe do atendimento jurídico itinerante. 

to da FEST saem agora em busca de 
uma excelência profissional e com a 
certeza de que o sucesso se constrói 
pela perseverança. Que o amor pela 
mais nobre das profissões jamais vos 
permita fechar os olhos para os propó-
sitos das vossas vidas, tenham sempre 
em vossos corações o amor à justiça, à 
sabedoria e ao ser humano. 

Já dizia Kant que o homem é razão 
de existir de todas as coisas, portanto 
razão de existir do Direito. O Direito 
não é mera fantasia ou roupagem, senão uma orde-
nação universal da sociedade humana. Nos momen-
tos de crise o Direito é dos instrumentos de controle 
social mais utilizado, buscando, com sabedoria, lapi-
dar as arestas e agruras que afligem o homem mo-
derno. 

Lembrem-se: o verdadeiro Direito é aquele que 

Lembrem-se: o verdadeiro Direito é 
aquele que anda de mãos dadas com a 
justiça social e com as novas realidades 
que despontam, para não se apartar de 
vez do homem e perecer solitário. 
Sejam felizes ao lado dos seus;  
Não se esqueçam da instituição que ora 
lhes concede o grau de bacharel em Ciên-
cias Jurídicas; 
Não se esqueçam dos mestres que os 
conduziram no processo do conhecimento 
jurídico; 

Não se esqueçam de seus queridos familiares que 
sempre os apoiaram nesta jornada; 

Não se esqueçam de DEUS, Criador do Universo, 
o Grande Arquiteto.  

 
 *Coordenadora do Curso de Direito da FEST. Especi-

alista em Direito Processual pela UNIMONTES. 

* Por James dos Anjos. Acadêmico 
do 10º Período Noturno de Direito da 
FEST. 

Por: Vilmária Cavalcante. 
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As tecnologias do mundo 
moderno fizeram com que as 
pessoas deixassem a leitura de 
lado, isso resultou em jovens 
cada vez mais desinteressados 
pelos livros, possuindo vocabu-
lários cada vez mais vulgariza-
dos. 

A leitura é fundamental para 
a aprendizagem do ser humano,  

*Graduada em Direito - FEST. 
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pois é através dela que nasce o en-
riquecimento de nosso vocabulário, 
para a obtenção de conhecimento. 
Na dinâmica do raciocínio,   pesso-
as dizem não terem paciência para 
ler um livro, ou até mesmo um arti-
go, no entanto, isso ocorre por falta 
de hábito, pois se a leitura fosse um 
hábito rotineiro as pessoas saberi-
am apreciar uma boa obra literária. 

Várias coisas que aprendemos 
na escola ou na faculdade são es-
quecidas com o tempo, pois não as 
fixamos devido à falta da leitura roti-
neira. Alguns conhecimentos se fi-
xariam de forma que não fossem 
esquecidos posteriormente se isto 
fosse feito . Dúvidas que teríamos 
ao escrever poderiam ser soluciona-
das pelo hábito da leitura, talvez 
nem  as  tivéssemos  pois  a   leitura  

A Leitura  

Dimensão Técnico-Científica 
 
O Egresso do Curso de Direito 

da FEST caracteriza-se pela indis-
sociabilidade cognoscitiva entre 
teoria e prática durante o processo 
de produção do saber e do ide-
al  jurídico no ensino superior. 

 

nas diversas esferas da área jurí-
dica, consoante sua aptidão, tendo 
o compromisso social com a Justi-
ça como base de sua formação. 

Profissional com visão estraté-
gica e competência administrativa, 
política e jurídica. 

Profissional com capacidade de 
dominar processos e meios de 
comunicação no relacionamento e 
solução dos problemas jurídicos. 

Profissional com competência 
para atuar em equipes inter e mul-
tidisciplinares. 

Profissional com capacidade de 
compreender a necessidade do 
contínuo aperfeiçoamento. 

 
 

Bacharéis em Direito reflexivos e 
comprometidos com o desenvolvi-
mento de capacidades e habilidades 
necessárias ao exercício da profis-
são jurídica. 

Profissional do Direito, capaz de 
entender, analisar, efetivar, diagnos-
ticar, ressignificar, interpretar, pes-
quisar e de redefinir a sua prática 
jurídica, apontando possibilidades 
para a mais imediata e menos trau-
mática solução dos conflitos, com 
base  na aplicação do ideal de Justi-
ça. 

Profissional pesquisador, reflexi-
vo, que parte de análises de caráter 
sócio-político-econômico da forma-
ção e solução dos conflitos centra-
dos em variáveis do próprio desen-
volvimento profissional. 

Profissional habilitado  para atuar  

torna nosso conhecimento mais amplo 
e diversificado.  

 Durante a leitura descobrimos um 
mundo novo, cheio de coisas desco-
nhecidas. O hábito de ler deve ser esti-
mulado na infância, para   que   o   
indivíduo    aprenda  desde pequeno 
que ler é algo importante e prazeroso, 
assim com certeza, ele será um adulto 
dinâmico, sutil e culto. 

Saber ler e compreender o que os 
outros dizem nos difere dos animais 
irracionais, pois, comer, beber e dormir 
até mesmo eles sabem. É a leitura que 
proporciona a necessidade/capacidade 
de interpretação do desconhecido.  

*Por: Márcia Cavalcante. 

Perfil do Egresso de Direito da FEST 
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Texto disponível no site da FEST: 
http://www.fest.edu.br/graduacao/247/perf
il-do-egresso. 
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 O INOCENTE ATRÁS DAS GRADES 

O que seria mais injusto que um 
inocente atrás das grades, pagando 
por um crime que não cometeu? 
Nas linhas de Roberto Lira Neto, o 
Mestre dos Magos do Ministério 
Público, é preferível absolver um 
culpado a condenar um inocente. 
De fato, não há nada mais injusto  
que ser privado da liberdade imere-
cidamente, privado de um dos direi-
tos preconizado pela Constituição 
Federal como fundamental.  

O curioso é que diante de um 
caso concreto, quando a sociedade 
pretende exercer o papel de obser-
vadora das leis, por ocasião do a-
contecimento de um crime, imedia-
tamente quer logo um culpado. Bus-
ca-se por ele insistentemente,  es-
pecialmente quando a mídia o ex-
põe abusivamente em suas man-
chetes, não se preocupando com os 
princípios imprescindíveis ao devido 
processo legal, parecem até mentes 
obsessivas por uma resposta ao 
crime praticado, uma idéia fixa na 
cabeça de que quem cometeu tem 
que responder. Esta mesma socie-

dade, ao se deparar com uma acusa-
ção infundada, sem provas suficien-
tes que demonstrem a culpabilidade 
de alguém, horroriza-se quando há 
um inocente preso.  

É bem normal e aceitável tal po-
sição, já que  foi ensinada na escola,  
família, igrejas. Todos são pessoas 
de bem, até que uma atitude errada 
muda todo o curso da história, a par-
tir de então não serve mais, tem que 
ser submetido ao regime duro da lei. 
E quando se trata de um inocente, 
como ocorre há séculos no mundo? 
Parece não ter nunca uma resposta 
a tal pergunta, pois a norma foi cria-
da pelo homem, por tanto passível 
de erros. Todas as palavras que ex-
pressam insatisfação, revolta, injusti-
ça, nada pode expressar o sentimen-
to que uma pessoa tem ao passar 
por esta situação. 

No Brasil, o maior erro judiciário 
já cometido, ou melhor, que se tem 
notícia, foi o dos irmãos Naves, no 
ano de 1937, na cidade de Araguari, 
interior de Minas Gerais. Tanto o foi, 
que fizeram um filme baseado na 
triste história de dois irmãos que fo-
ram presos, torturados, bem como 
sua família até confessarem que rou-
baram e mataram um homem com 
quem mantinham negócios. Porém,   
na verdade a suposta vítima estava 
desaparecida, só anos mais tarde, 
depois que os irmãos Naves passa-
ram vários anos presos, é que a ver-
dade apareceu. 

Histórias como essa são bem 
corriqueiras no Brasil e de difícil solu-
ção, haja vista que o próprio sistema 

Por: Deidiane  Siqueira. 

 padece de falhas. A lei em si pare-
ce perfeita, quando na análise dos 
princípios constitucionais, o inciso 
LVII  do artigo 5° da Constituição 
Federal, por exemplo, dispõe que: 
“ninguém será considerado 
culpado até o trânsito em julgado 
de sentença penal condenatória”, 
no entanto, muitos casos tem 
ocorrido de erros absurdos sem 
que nada tenha sido feito a fim de 
se não acabar com tal prática 
funesta, pelo menos deixá-la bem 
rara entre os presídios. 

A Carta Magna já prevendo que 
erros são suscetíveis, pois quem 
opera o direito perfeito não é, insti-
tuiu a Responsabilidade do Estado, 
baseado na teoria do Risco Admi-
nistrativo, que o Estado indenizará 
aquele que for vítima em caso de 
erro judiciário.  

A quantia que uma vítima nessa 
situação venha receber, se rece-
ber, não apagará os terríveis mo-
mentos que passara preso, em um 
ambiente sem embargos, indigno, 
capaz de arrasar com os próprios 
valores e reputação que a vítima 
antes possuía. Tal quantia somen-
te retira do Estado a culpa de não 
ter sido capaz de evitar um dano 
que ele mesmo imputou como di-
reito fundamental da pessoa, o 
direito à liberdade.  

 
 

  

        

* Acadêmica do 9° período Ves-
pertino de Direito. 
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